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LEI N° 600/2012
DE 04 DE DEZEM BRO DE 2012.

“ ALTERA A LEI M UNICIPAL N° 432/2010, QUE  
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO  
M UNICIPAL DE TURISM O- COM TUR, E DO FUNDO  
M UNICIPAL DE TURISM O - FUM TUR E DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS” .

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Art Io. Ficam alterados os artigos I o, 2o, 3o, 15 e 17, da Lei Municipal n° 
432/2010, sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo- COMTUR, 
e do Fundo Municipal de Turismo -  FUMTUR, que passam a vigorar com 
as seguintes redações:

“ Art. I o- Fica excluído o parágrafo 5", do artigo I o, da Lei Municipal n° 
432/2010 e renumerados os seguintes.”

“ Art. 2o. O COMTUR fica assim constituído:

• 1 (um) Representante do Departamento Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Desenvolvimento Econômico;

• 1 (um) Representante do Departamento Municipal de Educação e 
Cultura;

• 1 (um) Representante da Educação Estadual (Local);
• 1 (um) Representante do Departamento Municipal de Esportes e 

Lazer;
• 1 (um) Representante da ACIAJU- Associação Comercial, Industrial e 

Agropecuária de Juquiá
• 1 (um) Representante do CMDR -  Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural;
• 1 (um) Representante da Policia Militar;
• l(um) Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência;
• l(um) Representante das pessoas de reconhecido saber em suas 

especialidades. ”

“Art. 3o. Compete ao COMTUR e aos seus membros :

a ;............
/ -..............
II- as Diretrizes Básicas observadas na citada Política do Turismo;”
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“ Art. 15. Fica criado o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, que será 
gerido pelo Conselho Municipal de Turismo, sob orientação e controle do 
Departamento Municipal que obtiver a pasta do Turismo, sendo as 
movimentações autorizadas pelo Coordenador de Despesas Municipais. ”

“Art. 17. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Turismo:
I - ...........
IX- taxas cobradas para autorização de faixas, placas e cartazes em vias e 
logradouros públicos de cunho turístico;
X - receita proveniente da exploração comercial de logomarcas e slogans 
turísticas;”

Art. 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juquiá, 04 de Dezembro de 2012.

Diretor do D tecimento e

VÂN ES
Diretora do inistração

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
Diretor do Departamento Jurídico
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